
b owL CA 

CORREIO BRAILIENSE Brasília, quarta-feira, Ide dezembro de 1988 25  

Juros e OTN estão banidos das escolas 
ir∎GUALBERTO 

A partir do ano que vem, fica 
proibida a incidência de juros 
e/ou correção monetária sobre 
parcelas cobradas antecipada-
mente à prestação dos serviços 
educacionais. Além disso, as es-
colas particulares não poderão 
fixar as mensalidades em OTN 
ou mesmo estabelecê-la como 
índice de correção. Esses são al-
guns dos pontos que fazem parte 
da minuta de resolução aprova-
da ontem á tarde pelo Conselho 
de Educação. 

Segundo o conselheiro e presi-
dente dá Comissão de Encargos 
Educacionais, Júlio Gregário, a 
minuta tem como objetivo rever-
ter o hábito de se cobrar anteci-
padamente. Se o pai não paga a 
prestação no dia primeiro de de-
zembro, por exemplo, referente 
aos serviços do referido mês, não 
pode ser punido antes de passa-
rem 30 dias do vencimento. Esta 
decisão, ele acrescentou, é pio-
neira a nível de conselhos esta-
duais de educação no País. 

ENCARGOS 

Os estabelecimentos de ensino 
autorizados ou reconhecidos pelo 
CEDF têm até o dia 20 de janeiro 
próximo para apresentar ao ór-
gão os valores dos encargos edu-
cacionais (anuidade e taxas), 
estabelecidos para 1989. Confor-
me a resolução, a anuidade esco-
lar é desdobrada em 12 mensali-
dades, constituindo a contra-
prestação pecuniária correspon-
dente à educação ministrada e à 
prestação de serviços a ela dire-
tamente vinculadas. 

Ao pagar a mensalidade, o pai 
está custeando a matrícula; es-
tágios obrigatórios; utilização de 
laboratórios e biblioteca; mate-
rial de ensino de uso coletivo; 
material destinado a provas, 
exames, estudos e provas de re-
cuperação; estudo de dependên-
cia e recuperação, quando mi-
nistrados nos horários normais 
de aulas; primeira via de docu-
mentos para fins de transferên-
cia, de certificados ou diplomas 
de conclusão de cursos; identida-
de estudantil; boletins de notas: 
declaração de escolaridade; cro-
nogramas, horários escolares, 
programas e regimento escolar. 

Com relação às taxas escola-
res, diz a minuta que estas re- 

muneram os serviços extraordi-
nários efetivamente prestados 
aos alunos. Destacam-se a se-
gunda chamada de provas e 
exames, quando previstos no re-
gimento escolar; declarações, 
estudos de recuperação, adapta- 
ção e dependência, prestados em 
horários especiais e com remu- 
neração específica para os pro-
fessores; e segunda via de cader-
neta ou documento de identidade 
escolar, boletins de notas, histó-
rico escolar, conclusão de curso 
e guia de transferência. 

O CEDF esclarece que o paga-
mento de transporte escolar, ali-
mentação, material escolar de 
uso individual e atividades como 
natação, judõ, dança e teatro é 
reajustado livremente entre as 
partes, não estando sujeito à fis-
calização. Da mesma forma se 
dá com a contribuição para a 
Associação de Pais e Mestres 
( APM ), que não.se constitui en-
cargo educacional. 

INADIMPLENCIA 

A minuta de resolução aprova-
da ontem proíbe o estabeleci-
mento de ensino de reter, por 
Inadimplência ou atraso no pa-
gamento, histórico escolar, cer-
tificado, diploma e guia de 
transferência. De acordo com os 
conselheiros — nove votaram a 
favor da minuta e dois contra —
"os alunos cujos pais estejam 

Em nota de esclarecimento à 
população divulgada ontem, o 
Conselho de Educação expliça 
que a minuta de resolução apro-
vada é regulada pelo Decreto 
95.921. Dessa forma, as escolas 
determinam os valores das 
mensalidades somando aos cus-
tos totais uma margem de lucro 
de 10 por cento. Outro tipo de 
negociação, prevista no artigo 
segundo, pode ser formalizada 
através de acordos, por escrito, 
efetuados entre os estabeleci-
mentos e as Associações de 
Pais e Mestres (APM) ou a 
maioria absoluta dos pais, dan-
do lucratividade maior às enti-
dades mantenedoras. 

Cabe ao CEDF acompanhar e 
fiscalizar a cobrança de taxas e  

inadImplentes não devem sofrer 
desrespeito, di§criminação ou 
gq uuaanl tqouàesru a  edoi  :nsitdraadne  m en to 

Mas as escolas particulares 
podem condicionar a renovação 
da matrícula do aluno em atraso 
nos pagamentos à quitação da 
dívida. E, embora seja vedada a 
fixação das mensalidades em 
OTN, isso pede ser feito median-
te acordo com os pais ou repre-
sentantes legais dos estudantes, 
nos termos do artigo segundo do 
Decreto 95.921. 

Ficou decidido, ainda, que nos 
casos de transferência, cancela-
mento ou desistência de 
matrícula antes do início das au-
las do período letivo no qual o 
aluno se matriculou, o estabele-
cimento poderá reter, no máxi-
mo, 24 por cento do valor da pri-
meira mensalidade. Quanto à 
efetivação da matrícula, os colé-
gios não podem vinculá-la à as-
sinatura de termo de aceitação 
de acordo, previsto no artigo se-
gundo do mesmo decreto. 

Júlio Gregório explicou que se 
o que foi definido pelo CEDF for 
desrespeitado, "os pais devem 
acionar o órgão. Acrescentou 
què a fiscalização será feita pela 
Sunab. Ele apontou como gran-
de avanço, no final da reunião, o 
estabelecimento de parámetros 
para 89. "coisa que não aconte-
ceu este ano". 

Margem de lucro é 10% 
demais encargos escolares; ho-
mologaros acordos; processar e 
julgar reclamações; autorizar 
reajuste extraordinário; e cele-
brar convênios com entidades 
públicas (Sunab, por exemplo), 
visando ao acompanhamento e 
à fiscalização do que estabelece 
o decreto. 

Os alunos, seus representan-
tes legais e as APM têm o direi-
to de representar, sem efeito 
suspensivo, ao CEDF, através 
de petição fundamentada, con-
tra o descumprimento dessas 
disposições. O Conselho dispõe 
de 60 dias para julgar o recurso. 
Nesse caso, enquanto não hou-
ver julgamento, os encargos fi- , 
xados deverão ser pagos regu-
larmente pelos impetrantes. 


